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Inventário

→ → →



Função do Inventário







Inventário – prazo de abertura
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Inventário Negativo
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Inventário conjunto



Alvará Judicial
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https://itcd.sefaz.rs.gov.br/apl/itcd/ITC-WEB-ADV-LOG-CTR_1.asp
https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.itcmd.v2/itcmd.aspx
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/impostos/itcd/files/ITCD_SIARE_Apresentacao2020.pdf
https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx






Inventário judicial pelo rito do arrolamento sumário



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE *** (FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR DA
HERANÇA)

MARIA, qualificação completa; PEDRO, (qualificação completa – inclusive do cônjuge/companheiro se houver); PAULO,
(qualificação completa – inclusive do cônjuge/companheiro se houver). QUALIFICAR TODOS OS HERDEIROS, JÁ QUE SE
TRATA DE ARROLAMENTO – PARTILHA AMIGÁVEL; vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência por meio de
sua procuradora “ut” instrumento procuratório em anexo, propor a presente

AÇÃO DE INVENTÁRIO

com base no disposto no art. 659 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro e art. 2.013 e seguintes do Código
Civil, em face do falecimento de JOÃO, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:





DOS BENS

1. UMA FRAÇÃO DE TERRAS, com a área de TREZE (13) HECTARES E CINQUENTA (50) ARES, dentro de um todo maior com a área de
DEZOITO (18) HECTARES E CINQUENTA (50) ARES, situada na localidade de..., confrontando ao Sul, com terras de ***; ao Norte, com
terras de ***; a Leste, com a estrada geral que vai ao ***, e a Oeste com ** (copiar descrição conforme matrícula do imóvel); havido
conforme matrícula 1234, do livro dois (02) do Registro de Imóveis Local.
2. UM AUTOMÓVEL, marca XXX, modelo XX, ano XX/modelo XX, PLACA xx, RENAVAN XX, CHASSI XX, emplacado na Delegacia de
Trânsito de XX ....
3. (descrever/arrolar todos os bens)

DÍVIDAS

Não restaram dívidas de responsabilidade do espólio (ou listar dívidas existentes, com valores).

TESTAMENTO

O falecido deixou ou não deixou testamento.
Se tiver deixado, descrevê-lo e não esquecer de ingressar com a ação de registro de testamento.



Isto posto requer:

1. O recebimento da presente demanda, com o seu processamento sob o rito do arrolamento, conforme art. 659 e seguintes
do Código de Processo Civil Brasileiro, bem como do Rol de Bens, e Herdeiros.
2. A concessão do benefício da Justiça Gratuita aos requerentes ou juntada da guia do recolhimento das custas.
3. A produção de todas as provas admitidas em direito.
4. A nomeação de XXX como INVENTARIANTE, intimando-a a prestar compromisso, fazer as declarações de direito e o que
mais se fizer necessário, até a conclusão do processo;
5. Que a presente inicial seja distribuída por dependência à Ação de Registro e cumprimento de testamento público, n.º xxx.
Caso Vossa Excelência entenda que não é caso de distribuição por dependência, requer que a presente ação fique em apenso à
Ação de Registro de Testamento, eis que os documentos dos herdeiros encontram-se nesta ação, evitando-se despesas e
volumes desnecessários.

Valor da causa: R$....

Local..., data...

ADVOGADO 
OAB



Inventário judicial pelo rito ou procedimento do arrolamento comum



Inventário administrativo/extrajudicial
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§ °

°



Sonegados



Pagamento das dívidas



Colação 



§



Partilha

Terminado o inventário, partilham-se os bens entre os herdeiros e cessionários, separando-se a meação do cônjuge
sobrevivente. É a forma de terminar com a comunhão dos bens, com o condomínio (salvo se não for possível dividir
o bem – quando deverá ficar em condomínio, sendo, apenas, definido o percentual de propriedade de cada
herdeiro sobre o bem).

Forma de partilha:
ART. 2014 –ART. 2015 –

a) Escritura Pública;
b) Termo nos autos do inventário; 
c)Escrito particular homologado;

a) Inter vivos: por escritura pública ou testamento.
b) Pos morten: no curso do inventário ou do arrolamento, na forma do art. 2015.




